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O presidente da Câmara Municipal de Serra do Mel, nos termos da
Constituição Federal e Lei Orgânica do Municipal, tendo em vista
as atribuições que lhe confere.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a MARIA JOSÉ DA SILVA RIBEIRO, gratificação
no percentual de 40% conforme art. 39 da LEI COMPLEMENTAR
Nº 908,  DE 12 DE JANEIRO DE 2022,  sobre  o  vencimento  do
servidor ocupante do cargo comissionado coordenador setorial, em
decorrência do exercício de sua função nomeado pela portaria de nº
010/2022.
Art. 2º. A gratificação concedida no art. 1º desta portaria, ao cargo
comiss ionado  de  Coordenador  Setor ia l ,  decorre  da
responsabilidade  de  acompanhar  o  parlamentar  em  reuniões,
prestar  informações  aos  vereadores  ao  qual  foi  designado para
exercer a função em seus respectivos gabinetes, redigir relatórios
anuais sobre a gestão do gabinete o qual foi designado, Participar
das  sessões  plenárias  quando solicitado,  Realizar  outras  tarefas
correlatas ao cargo atribuídas por superior.
Art. 3º. O cargo de Coordenador Setorial, conforme bem estampado
na Lei complementar 908/2022, em sua definição atribui imensas
finalidades aos quais devem desempenhar no decorrer do exercício
de seu cargo.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Serra do Mel, 01 de fevereiro de 2022.

THIAGO FREITAS DE CARVALHO
Presidente
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